
ªv -:

tr; &,UFU
Universidade Federal de Uberlândia

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA E A
UNIVERSIDADE DE AVEIRO.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÃNDIA, fundação pública de ensino superior, integrante da Administração
Pública Federal Indireta, instituída pelo Decreto-lei nº.762 de 14 de agosto de 1969, alterado pela Lei nº. 6532, de
24 de maio de 1978, localizada na Avenida João Naves de Ávila, n. 2121, no Município de Uberlândia, Minas
Gerais, Brasil, registrada no CNPJ/MF sob o número 25.648.3870001—18, neste ato representada pelo seu Reitor,
Prof. Dr. Valder Steffen Júnior, portador do RG n. M153731—SSP/MG e do CPF n. 778.043.418-49, doravante
referida como "UFU", e a UNIVERSIDADE DE AVEIRO,Fundação pública com regime de direito privado, com sede
no Campus Universitário de Santiago, 3810-193 Aveiro, pessoa coletiva n.º 501461108, neste ato representada
pelo seu Vice-Reitor, Prof. Doutor Artur Manuel Soares da Silva, acordam em firmar este Memorando de
Entendimento, doravante, "MOU", a fim de promover cooperação acadêmico-científica em educação superior,
pesquisa e inovação.

1. DA MOTIVAÇÃO

O presente MOU é motivado pelas perspectivas positivas de internacionalização e de cooperação acadêmica e
científica relacionadas às possibilidades de desenvolvimento de ações de interesse comum, com benefícios
mútuos, entre as instituições, a partir da experiência consolidada de ambas em atividades de natureza acadêmica
e científica.

2. DO OBJETO

Ambas as instituições firmam entendimento prévio no interesse comum de estabelecer e estimular relações
mutuamente benéficas, baseadas no princípio da reciprocidade, para o desenvolvimento de atividades
acadêmicas e científicas, de pesquisa, ensino e extensão, com destaque para algumas das seguintes
possibilidades: programas de intercâmbio de estudantes para estudos no exterior; programas de concessão de
diplomas duplos; atividades de intercâmbio de docentes para fins de pesquisa, ensino e oferta de disciplinas
especiais em suas respectivas áreas de especialização; realização de projetos de pesquisa em conjunto; efetivação
da comunicação de resultados de investigações realizadas de modo conjunto; atividades de intercâmbio do corpo
técnico-administrativo para fins de capacitação e treinamentoem suas respectivas áreas de atuação; colaboração
em atividades de assistência educacional ou econômica financiadas por terceiros; programas de intercâmbio de
estudantes de pós-graduação no que diz respeito a projetos de pesquisa específicos ou disciplinasde interesse e
relevância; intercâmbio da literatura científica e educacional produzida por quaisquer das instituições ou por
ambas; intercâmbio de materiais sobre as pesquisas mais relevantes e atuais realizadas por pesquisadores de
ambas as instituições; e organização conjunta de conferências, seminários e simpósios de interesse para ambas
as instituições.
3. DA EXECUÇÃO

Para execução das atividades referentes a este MOU, as partes respeitarão de modo recíproco a legislação e
regulamentos em vigor em cada instituição, bem como estabelecerão ACORDOS DE COOPERAÇÃO ESPECÍFICOS,

que conterão PLANOS DE TRABALHO, devidamente aprovados e que necessariamente deverão estar vinculadosao
presente MOU. Os PLANOS DE TRABALHO deverão conter, no mínimo: 1)Identificação clara dos responsáveis pela
execução do projeto/programa; 2)Objetivos; 3)Metas; 4)Interesse(s) comum(ns); 5)Benefícios mútuos;
6)Etapas/atividades previstas; 7)Cronograma detalhado; 8)Recursos humanos envolvidos (forma de participação,
dias e horários relacionados à cooperação); 9)Formas de financiamento; 10)Formas de divulgação de resultados
parciais e final (eventos, publicações etc.); 11)Previsão de elaboração de relatórios parciais e final; 12)Outras
informações relevantes. Além disso, no que se refere à UFU, os PLANOS DE TRABALHO deverão ser aprovados no
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âmbito das unidades acadêmicas envolvidas, antes de poderem integrar um ACORDO ESPECÍFICO DE

COOPERAÇÃO.

4. DA VIGENCIA

O presente MOU vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura, com possibilidade
de renovação, salvo no caso de uma das instituições notificar a outra da rescisão, por escrito, pelo menos 90 (noventa)
dias antes da data de expiração. Esgotados o prazo inicial, dever-se-á elaborarTermo Aditivo caso seja de interesse das
instituições prosseguircom a colaboraçãoacadêmica.

5. DO FINANCIAMENTO

A instituições acordam que cada atividade estabelecida consoante este MOU dependerá da disponibilidade de
financiamento.Os acordos financeiros deverão ser negociados para cada atividadeantes de se firmar qualquerAcordo
Específico de Cooperação a ele relacionado. As instituições acordam que envidarão esforços aceitáveis para obterem
recursos financeiros adequados para as atividades previstas nos futuros ACORDOS ESPECÍFICOSDE COOPERAÇÃO, a
partir dos termos dispostos no presente MOU. As instituições acordantes poderão compartilharos custos inerentes às
diversas atividades, segundo a sua regulamentação interna e disponibilidade. A execuçãode atividades de cooperação
pelos participantes não gerará vínculo empregatício.

6. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

As atividades de investigação conjunta que possam produzir resultados passíveis de serem protegidos pelos
direitos de propriedade intelectual deverão estar previstas nos ACORDOS ESPECÍFICOS DE COOPERAÇÃO e em
seus respectivos PLANOS DE TRABALHO, que necessariamente estarão vinculados ao presente MOU. Ambas as
Universidades deverão acordar regras para garantir a adesão de todos os intervenientes às regras estabelecidas
nos seus respectivos Regulamentos de Propriedade Intelectual. Portanto, nenhum dos resultados da cooperação
científica ou técnica poderá ser utilizado sem o consentimento prévio, por escrito, das instituições. A parte que
deixar de cumprir o pactuado nesta cláusula assumirá a responsabilidade jurídica correspondente.

7. DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES

Ambas as instituições se comprometem a adotar e a manter uma política de igualdade de oportunidades, sendo
vedada qualquer discriminação no que diz respeito a raça, cor, gênero, idade, etnia, religião, nacionalidade ou
deficiência.

8. DAS NORMAS DE IMIGRAÇÃO E DO SEGURO

Para além do que for determinado em cada acordo especifico de colaboração, os participantes das atividades
acadêmicas e científicasdispostas neste MOU seguirão as exigênciasde imigraçãodo país da instituição receptora
e deverão responsabilizar-se por seus passaportes e, quando necessário, de seus vistos, bem como, pelas vacinas
pertinentes e por contratar um seguro internacional de cobertura médica e hospitalar para permanência no
exterior incluindo o retorno de restos mortais por morte/ Repatriamento de restos mortais.

9. DA RESCISÃO

Este MOU poderá ser denunciado e/ou rescindido por qualquer uma das instituições, desde que aquela que assim
o desejar comunique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. As atividades em
andamento, por força de acordos de cooperação e de planos de trabalho previamente aprovados e cobertos
por Termos Aditivos, não serão prejudicadas, devendo, consequentemente,ser concluídas.

10. DAS CONTROVÉRSIAS

Para dirimir dúvidas e controvérsiasque possam surgir na execução e interpretação do presente MOU, as instituições
envidarão esforços na busca de uma solução consensual.Não sendo possível alcançaruma solução consensual,para a
resolução judicial do problema aplica-se o foro do domicílio do demandado/reu.
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11. DA PUBLICAÇÃO
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A UFU prowdenCIara a publicação resumida dos termos deste MOU e de seus aditamentos no Dlal'IO OflCIal da
União, até 0 Sº (quinto) dia útil do mês seguinte a sua assinatura

e forma, para fms de direito.
E por estarem aSSIm acordados, assinam o presente instrumento,em duas cópias em portugues, de Igual teor

Uberlândia, 05 de lOQAãV/ã
.)

Pela Universidade Federal de Uberlândia

%“)|)erSteffen Júnior
Reitor

UniversmaOeFederal de Uverlanas»

Prol. Valder Steffen Júnior
Reitor

de 20_[:L. Aveiro, 9 de maio de 2019

Pela Universidade de Aveiro

ôâtur Manuêlàoaresda Silva
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